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GABINETE DO PREFEITO
LEI N° 818/2024

Boa Vista - PB, 27 de maio de 2024
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DISPÕE  S0BRE  A   EXTINÇÃO  D0  CARGO  I)E
AUXILIAR       DE       ENFERMAGEM       E       AS
RESPECTIVAS     VAGAS     DE     PROVIMENT0
EFETIVO      EXISTENTES      NA     ESTRUTURA
ADMINISTRATIVA    1)0    MUNICÍPI0    E    DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

0 PREFEITO CONSTITUCIONAL D0 MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso de
suas  atribuições  legais,  que  lhe  confere  a  Legislação  Federal  e,  em  especial  a  Lei
Orgânica  Municipal,  faz  saber  que  a  Câmara  de  Vereadores  aprova  e  eu,  sanciono  a
seguinte Lei:

Art.  1° Esta Lei promove modificações na estiutura administrativa da Prefeitua

Municipal,  extinguindo  vagas  e  colocando  o  Cargo  de  Auxiliar  de  Enfemagem  em

extinção no quadro de provimento efetivo da Administração Pública Municipal.

Parágrafo  único:  Ficam  extíntas  as  vagas  e  declarado  em  extinção  o  Cargo  de

Auxiliar de  Enfemagem previsto  na Lei  Muncipal N°  393/11,  especificado  confome

quadro abaixo:
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Art. 2° 0 cargo  ocupado  será extinto à medida que ocorrer sua vacância, sendo

assegurado aos seus ocupantes todos os direitos e vantagens estabelecidos em l.ei.

Art. 3° Os servidores efetivos do cargo em extinção

poderão  ser  aproveitados  como  Técnico   de  Enfermagem

constitucionais,  devendo ainda, possuir habilidadestécnicas

Auxiliar de Enfemagem

eitados   os   requisitos

tindo-se  a contagem
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de tempo de senriço em efetivo exercício e o vencimento-base do novo cargo de acordo

com a legislação municipal.

Art.  4°  0  servidor  efetivo  do  cargo  em  extinção  de  Auxiliar  de  Enfermagem,

para     ser     aproveitado     como     Técnico     de     Enfermagem,     deverá     apresentar,

obrigatoriamente,    o    devido    certificado    de    conclusão    do    curso    de    Técnico    de

Enfermagem,  em  instituição  pública  ou  privada,  bem  como  comprovar  o  respectivo

registro profissional junto ao Conselho Regional de Enfemagem da Paraíba -COREN-

PB.

Art.  5°  É  vedada,  a  partir  da  data  de  publicação  desta  Lei,  a  realização  de

Concuso Público para preenchimento do cargo em extinção identificado nesta Lei.

Art. 6° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, ocorrerão por conta das

dotações orçamentárias, constantes no Orçamento Municipal.

Aii.  7°  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando-se  as



Paraiba , 28 de Maio de 2024    .    Diáno C)ficial dos Municip]os do Estado da Paraíba AN0 XV  I N° 3624

Unidacle    Orçamentária:     02.07()-    SECRETARIA     DE    OBRAS     F
S£RVIÇOS  URBANOS
Funçào.  26  -Transporie
Subtu[ição;  782 -Transporte  Rodo\.iário
Programa.  2004  -lnt`raestr\itura  T)inàmica  e  liitcgrada
Ação:  2055 -CONSERVAÇÃO I)AS  ESTRADAS  VICINATS  1)0
MUHCÍPIO
Fonte   de   Rccurso:   700   -Outras   Transt`créncias   de   Convênios   ou
Tnstrumentos Congêneres da União
3390.39.00       -       Outros       sefviços       de       terceiros       -       pessoa

jurídiça ............. R$  360.000,00
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Art.   2U.   Para   cobert\ira   da   abernira   destc   C`rédito,   fica   o   Poder
Executm   Municípal   igualmente   autorizado   a  utilizar   os   recursos
prcvistos  no  parágrafo  1° do  art.  43,  da Lci  Federal  nu  4.320,  de  17  de
março  de  1 gó4.

Art.  3"   Esta Lei  entfará  em vigor  na data  da  sua  piib]icação.

Gabincte  do  Prel`eíto  clo  Mtinicípi`t  de  BemardLniT  Batista/PB.  em  24
de maio de 2024.

ANTONIC) AI.DO ANI)RADE  1}£  SOUSA
Pi.efcito  C`onstituciona l

Publicado por:
Mateus Ribgii.o Dantas

Código  ldentincadür:C`05E9F07

GABINETE D0 PREFEITO
LEI N° 818/2024

Boa Vista -PB, 27 de maio de 2024

DISPÕE  SOBRE  A  EXTm'ÇÃO  110  CARGO  1]F,  AUXILIAR
DE    ENFERMAGEM    E     AS    RESPECTTVAS    VAGAS    DE
PRoVTMENT0   EFETTV0   EXISTENTES   NA   ESTRUTURA
ADMINISTRATIVA     D0     MUNICÍPI0     E     I)Á     OUTRAS
PROVII)ENCIAS,

0  I'REFETT0  CONSTTTUCI0NAL  DO  MUNICÍPIO  DE  B0A
`''ISTA,   no   uso   de   suas   atribuições   legflis,   que   lhe   .`onf.erc   a
Lt.gislação  Federal  c.  em  especial  a  Lci  Orgânii`a  Mui]icipnl,  l.az
sal)cr   que   a   Câmam   dc   Vere@dorcs   npro`.a   e   eu,   sanciono   a
seguinte Lei:

Art.  lt' Esta  Lci promove  modificações  m  estii.Ltm  adm`T"slrativa  da
Preteitura   Municipal,   extínguindt)   vagas   e   colocando   o   Cargo   de
^uxmar   de   Enfe[magcm   em   gxtinçãci   iio   quadr`)   de   pro`'imento
efctivo da Admjnistração Púbhca Municipal,
Paragrafo  único:  Ficam  extintas  as  vagas  e  declarado  cm  cxtinção  o
Cargo   de   Auxiliar   de   Enfermagem   previsto   na   Lei   Muncipal   Nu
3ç}3/l  1,  espccificad(i  con±`orme quadro  abaixo.
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Art.   2U   U   Çargo   ocupado   será   extinto   a   mc`iida   que   ocorrer   sua
vacãncia,   sendo  assegurado   aos  seus   ocupantes   toclos   os  direitos   e
vantagcns  estabe]ecidos  em  Lei.

Art,  3`'  Os  seividores  ct`etivos  do  e{`rgo  cm   extmçào  de   A`ixiliai   (Le

EnfeTmagem poderão  sçr apro\'ei(ados conio  Técnico  de  Ent`Çmagem`
rcspeitado`ç    os    rcquisitos    constltucionais.    de``e[ido    ainda,    possuir
habilLdades  téçnicas,  garantindo-sc  a  con[ügem  de  tempo  de  serviço

em  efctivo  exereício  e  o  vencimento-base  do  no`'o  caigo  de  acordo
com  a  legisl.ição  municir)al

Art.   4"   Ü   scrvid(u   t:f.etivo   do   cargo   em   extinção   de   Auxiliar   de
Eiit`ermagcm`   paTa   sei    aproveitado   i.omo   Técníco   de   Enf`ermagcm.
deverá     apre*entar,      obrjgatoriamente,     o     devido     certificado      de
conclu.sã(t do curso de Técnico de Enfermagem,  ein instituição pi'iblica
ou  privada.   bem  como  comprovar  o  respectlvo  registro  pri)fissional

junto  ao  CoTiselho  RegLonal  de  Enfermagem  da  Paraíba  -  COREN-
PB_

Art. 5U É  vedada,  a partir da da[a de publicação dcsta Lei, a realização
dç   Concurso   Público   pai.a   preenchimento   dD   cargo   em   ejttinção
identificado nesta Lei
Ai.t.  ó° As (1espesas decorrcntes  da aplicação desta Lei,  ocorrerão  por
conta     das     dotações     orçamentárias,     constantes     no     Orçamcnto
Munic,pal.
Art. 7°  Esta  lei entra em vigor na  data dç sua publicaçâo, revogando-
se as disposições em contrár]o.
Boa Vi`sta,  27  de m@io  de 2024.

ANDRÉ  LUIZ GOMES  DE ÁRAÚJO
Preíeito  Constituci()nal

Publicado pol.,
Kézia Silmara Costa Farias

Código ldentificador:5CDA7FEO

GABINETE 1)0 PREFEITO
LEI N° 819/2024

Boa Vistn -PB,  Z7  de maio  de 2024

INSTITUI  A  CAMPANHA  ''ABRIL  VERDE"  N0  MUNICÍPIO
DE B0A VISTA/PB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0  PREFETTO  CONSTITUCIONAL  DO  MUNTCÍPIO  DE  B0A
VISTA,    n(i    uso    de    suas    airibuições    legajs`    ciue    lhe   confere    a
Legislação  Federal e,  em especial a Lei Orgânica Municipal, faz saber

quc a Câmara dc Vcreadores aprova c eu, sanciono a seguin:e Lei:
Art.   lü  Fica  instituída  no  Município  Boa  Vista/PB,  a  campanha  de

prevençãci   clc   acidentes   do   trabalho    e   de   doenças   ocupacionais,
deiiomínada    "ABRIL    VERDF",    a    ser    comemorada    anualmente
duran(e  o  mês  de  abril,  com  u  `)bjetivo  de  sensibilízar  a  população

quanto   à   importãncia   da  prevenção   dos   Acidentes  do   Trabalho   e
Doenças Ocupacio"js.
Paràgrafo  único    0   simbolo  da  campzinha  aludida  no   "caput"   deste
artigo será "um laço" na cor verde.
Art.   2.   Durante   o   mês   de   campanha,   o  objetivo   será   di"lgar  os
`+[reitos  i.elativos   à   Segurai`ça  e  MediciLia  do  Trabalho,  i)odendo  ser
realizadas   neste   mês   diversas   atividades   como   íóruns,   eventos   de
educaçãc)  i)u  outros  tipos  dc  manireslações  aí`etas  a este  tema.

Art.   3°   0   mês   a   ser   comemorado   anualmente   passa   a   integrar   o
c.il.`ndám `ificial  de  Datas  e  Evt3ntos do  Municíi]io  de Boa Vista/PB
Art. 4°  Es(a  lei  cntra em  vigor iia dat@ de  sua publicação.
Boa Vista/PB. 27 de maio de 2024.

ANI)RÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Cosla Farias
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GAJ3II`-ETE DO PREFEIT0
LEI N° 820/2024

Boa Vista -PB, Z7  de  mnio de 2024

DISPÕE    SOBRE    A    ALTERAÇÃO   DA   LEI    NÜ   706/2022   E
Al)OTA 0UTRAS PROVII)ÊP`TCIAS.

0  PREFEIT0  CONsl`ITUCI0NAL  DO  MUNTCÍPI0  l)E  B0A
\'lsTA,    ESTÀl)O    DA    PARAÍBA,    t`aço    sabcr    qiie    a    Câmara
Municipal  de  Verea(1ores  aprov()u e  Eu  sanciono  a seguinte  Lei:

Art.    1°    -    Fic``    modificada    para    SUPF,RINTENI}ÊNCIA    DF.
ENGENHARIA      I)E      SEGURANÇA     E     MEDICINA     DO
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